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(Do Sr. Aureo Ribeiro) 
 

Propõe que a Comissão de Defesa do Consumidor, juntamente com o 
Tribunal de Contas da União, realize ato de fiscalização e controle no 
Programa de Financiamento Estudantil (Fies) a fim de acompanhar a 
continuidade da execução do programa; tendo parecer da Comissão de 
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Senhor Presidente, 
 
Nos termos do Art. 100, §1°, combinado com os artigos 60, incisos I a III, 

e 61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), proponho a Vossa 

Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, adote as medidas necessárias para 

realizar ato de fiscalização e controle no Programa de Financiamento Estudantil (Fies) 

a fim de acompanhar a continuidade da execução do programa frente às denúncias 

de que o Governo Federal não está utilizando os recursos do Fundo Garantidor do 

Fies (FG-Fies) e às constantes falhas no sistema do Fies que atrapalham a efetivação 

das matrículas. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) é um programa do 

Ministério da Educação destinado a financiar a educação superior de estudantes 

matriculados em cursos não gratuitos. Tal programa é de grande importância para o 

Brasil, pois representa oportunidade de melhor educação para mais 700.000 

(setecentos mil) brasileiros.  

Porém, o número de beneficiário inadimplentes vem aumentando 

consideravelmente. Em 2018 foram cerca de 416 mil pessoas irregulares no 

programa1. Segundo levantamento realizado pela Secretaria de Acompanhamento 

Econômico2 (Seae), com o auxílio do Ministério da Educação, o Fies apresenta “um 

rombo fiscal sem controle e imprevisível”3, cujo valor chegou a R$ 10 bilhões no final 

de 20184. 

Frente a esse cenário de crise e falta de pagamentos, a Associação 

Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior (Abmes) questionou o governo federal 

sobre os motivos de os recursos do Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies) não estar 

sendo utilizado para cobrir a inadimplência do programa de financiamento estudantil.5 

                                                      
1 http://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2018-09/beneficiarios-do-fies-em-situacao-irregular-bate-recorde 
2 A Secretaria de Acompanhamento Econômico (Seae) foi extinta e duas novas secretarias foram criadas a partir do 
remanejamento de competências e cargos: a Secretaria de Promoção da Produtividade e Advocacia da Concorrência; e a 
Secretaria de Acompanhamento Fiscal, Energia e Loteria. A antiga Secretaria pertencia ao extinto Ministério da Fazenda. 
3 http://portal.mec.gov.br/component/tags/tag/43911%20. 
4 https://g1.globo.com/educacao/noticia/2018/11/29/faculdades-dizem-que-governo-nao-usou-fundo-para-cobrir-rombo-do-
fies.ghtml 
5 https://g1.globo.com/educacao/noticia/2018/11/29/faculdades-dizem-que-governo-nao-usou-fundo-para-cobrir-rombo-do-
fies.ghtml 
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O fundo é regulamentado pela Lei n° 13.530, de 2017, é administrado pela Caixa 

Econômica Federal e tem o saldo na ordem de R$ 8 bilhões6. 

A não utilização do fundo pode gerar graves consequências para o 

sistema de educação do Brasil. As instituições de ensino particular, que recebem 

alunos do programa, terão que “suportar” a inadimplência dos beneficiários em atraso, 

apesar de existir um fundo para suprir tal déficit. 

Nesse sentido, faz-se necessária maior fiscalização sobre o Fies, bem 

como sobre gestão orçamentária, inclusive, com relação aos critérios adotados para 

aprovação de beneficiário. Nesse sentido, a proposta em tela busca a manutenção do 

programa e do não comprometimento do sistema de educação brasileiro, em especial 

o setor privado. 

Não bastasse o problema com o FG-Fies, traz-se ao curso, ainda, os 

inúmeros óbices enfrentados pelos estudantes na utilização do sistema do Fies. 

Desde o início de 2019, diversos problemas têm sido relatados e 

noticiados, relacionados a falhas no sistema do Fies. Muitos estudantes não 

conseguiram iniciar as aulas ou, começaram, mas sob a insegurança e risco de não 

terem seus contratos aceitos. O sistema do Fundo do Fies, por exemplo, apresentou 

falha e não emitiu documento que libera o financiamento da Caixa Econômica Federal 

(Documento de Regularidade de Inscrição - DRI), e a lista de aprovados não chegou 

às universidades ainda7.  

Segundo edital do Fies, em casos de erros que resultem na perda de 

prazo para a validação da inscrição e contratação do financiamento pelo candidato 

pré-selecionado, a Caixa e os gestores do fundo têm até o dia 30 de junho de 2019 

para adotar providências (Cláusula 6.2 do edital)8.  

Porém, por erros de ingerência do Ministério da Educação e falhas no 

sistema, os alunos aprovados no início do ano de 2019 apenas poderão iniciar seus 

estudos no segundo semestre do ano. Uma verdadeira afronta e desrespeito a 

educação no Brasil, em especial aos mais pobres, que recorrem ao programa de 

financiamento estudantil. 

                                                      
6 http://fundosdegoverno.caixa.gov.br/sicfg/fundos/FG-Fies/detalhe/sobre/ 
7 https://oglobo.globo.com/sociedade/educacao/falha-no-sistema-do-fies-deixa-estudantes-fora-da-faculdade-23566534 
8 http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/58380043/do3-2019-01-09-edital-n-1-de-2-de-
janeiro-de-2019-processo-seletivo-1-semestre-de-2019fundo-de-financiamento-estudantil-fiesprograma-de-financiamento-
estudantil-p-fies-58379841 
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Essas falhas foram, inclusive, tema de Audiência Pública no 

requerimento de nº 17/2019, apresentado pelo Deputado Aureo Ribeiro 

(Solidariedade/RJ). Os problemas foram reconhecidos pelo FNDE (Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação), que informou, em nota9, de abril de 2019, que foi 

identificado um problema sistêmico que tem impedido a troca de informações com as 

agências bancárias em relação aos candidatos pré-selecionados do Fies referentes 

ao primeiro semestre de 2019. A mesma audiência tratou, ademais, da crise resultado 

da má gestão na Educação, com exonerações e interrupções de programas 

importantes, que geraram incertezas sobre ações que estavam em curso. 

Nesse sentido, percebe-se a relevância de realizar ato de fiscalização e 

controle nesse programa, de modo a acompanhar a continuidade de sua execução 

frente às denúncias de que o Governo não está utilizando os recursos do FG-Fies, 

bem como frente às constantes falhas no sistema do Fies. 

Faz-se necessária, assim, a instauração desta Proposta de Fiscalização 

como meio apropriado para acompanhamento do programa. 

Sala da Comissão, 26 de junho de 2019. 

Dep AUREO RIBEIRO 

Solidariedade/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
9 TV Globo. 2019. G1. Após falha no Fies, MEC prorroga até sexta o prazo de conclusão da inscrição. Acesso em: 02/04/2019. 
Disponível em: https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/04/01/apos-falha-no-fies-mec-prorroga-ate-sexta-o-prazo-de-
conclusao-da-inscricao.ghtml 
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 PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 18, DE 2019 

 

RELATÓRIO PRÉVIO 

 
Propõe que a Comissão de Defesa do 
Consumidor, juntamente com o Tribunal de 
Contas da União, realize ato de fiscalização e 
controle no Programa de Financiamento 
Estudantil (Fies) a fim de acompanhar a 
continuidade da execução do programa.  
 
Autores: Deputado Aureo Ribeiro 
 
Relator: Deputado Gilson Marques 
 

 

I – DA SOLICITAÇÃO DA PFC 

 O Deputado Aureo Ribeiro, com base no art. 100, § 1º, combinado com os artigos 

60, incisos I a III, e 61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, apresenta à 

Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados a Proposta de 

Fiscalização e Controle nº 18, de 2019, para que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja 

realizado, por meio do Tribunal de Contas da União, ato de fiscalização e controle no 

Programa de Financiamento Estudantil (Fies) a fim de acompanhar a continuidade da 

execução do programa frente às denúncias de que o Governo Federal não está utilizando 

os recursos do Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies) e às constantes falhas no sistema do 

Fies que atrapalham a efetivação das matrículas. 

Na justificativa que acompanha a proposição, o autor informa que o número de 

beneficiários inadimplentes vem aumentando consideravelmente e que, segundo 

levantamentos, por ele apontados, o Fies apresenta “um rombo fiscal sem controle e 

imprevisível, cujo valor chegou a R$ 10 bilhões no final de 2018”. Questiona a não 

utilização dos recursos do Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies) para cobrir a 

inadimplência do programa de financiamento estudantil. Tais fatos evidenciam a 

necessidade de maior fiscalização sobre o Fies assim como sobre a gestão orçamentária.  

Aduz que, desde o início de 2019, diversos problemas têm sido relatados e 

noticiados, relacionados a falhas no sistema do Fies, dentre elas o de que muitos 

estudantes não conseguiram iniciar as aulas ou, começaram, mas sob a insegurança e 

risco de não terem seus contratos aceitos. Além disso, alega que o sistema do Fundo do 

5
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 Fies apresentou falha e não emitiu documento que libera o financiamento da Caixa 

Econômica Federal (Documento de Regularidade de Inscrição - DRI) e que a lista de 

aprovados ainda não teria chegado às universidades. 

O autor também aponta problema sistêmico que teria impedido a troca de 

informações com as agências bancárias em relação aos candidatos pré-selecionados do 

Fies referentes ao primeiro semestre de 2019. 

II – OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA 

O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) é um programa do Ministério da 

Educação (MEC), instituído pela Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com o objetivo de 

conceder financiamento a estudantes em cursos superiores não gratuitos, com avaliação 

positiva nos processos conduzidos pelo MEC e ofertados por instituições aderentes ao 

programa. 

Tal programa é de grande importância para o Brasil, pois representa oportunidade 

de melhoria na formação educacional para milhares de estudantes. Contudo, o número 

de beneficiários inadimplentes vem aumentando consideravelmente, o que coloca em riso 

a continuidade do programa. Além disso, segundo o autor da proposição, os recursos do 

Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies) não têm sido utilizados para cobrir a inadimplência 

do programa. 

Houve modificações do modelo de financiamento estudantil em 2019. No entanto, 

foram relatadas falhas no sistema do Fies com prejuízos para os estudantes, segundo 

justificativa do autor da presente PFC. 

Desse modo, este Relator considera inegável a oportunidade e conveniência para 

implementar a presente Proposta de Fiscalização e Controle, que, conforme explicitado 

pelo Deputado Aureo Ribeiro, busca assegurar a continuidade do programa de 

financiamento estudantil, acompanhar sua execução frente às denúncias de não 

utilização dos recursos do FG-Fies, bem como perante às constantes falhas no sistema 

do Fies que atrapalham a efetivação das matrículas. 

III – DA COMPETÊNCIA DESTA COMISSÃO 

O artigo 32, V, b, e parágrafo único do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados ampara a competência desta Comissão neste assunto, pois determina que 

sua atribuição consiste nas relações de consumo e medidas de defesa do consumidor, 

abrangendo os órgãos e programas governamentais e respectivo acompanhamento e 

6
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 fiscalização orçamentária na área de sua competência e em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal. 

IV – ALCANCE JURÍDICO, ADMINISTRATIVO, POLÍTICO, ECONÔMICO, SOCIAL E 

ORÇAMENTÁRIO 

Quanto ao alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social e 

orçamentário dos atos a serem fiscalizados, cumpre reconhecer a importância da ação do 

Poder Legislativo com o objetivo de fiscalizar a qualidade da gestão e da transparência 

do programa de financiamento da educação superior de estudantes matriculados em 

cursos não gratuitos, com identificação de pontos críticos e melhoria da efetividade da 

política pública, bem como assegurar a continuidade do programa e melhor prestação de 

serviços aos estudantes, garantir acesso ao financiamento aos que dele necessitem e 

contribuir para o aperfeiçoamento dos normativos que regem a matéria. 

V – PLANO DE EXECUÇÃO E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A fiscalização solicitada pelo nobre autor terá maior efetividade se executada pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU), com o objetivo de analisar a eficiência do controle 

interno do Ministério da Educação na concessão de financiamento da educação superior 

de estudantes matriculados em cursos não gratuitos, com identificação de pontos críticos 

e melhoria da efetividade da política pública de modo a assegurar a qualidade dos 

serviços prestados aos estudantes e garantir acesso ao financiamento aos que dele 

necessitem e em tempo hábil para efetivar a matrícula na instituição de ensino; verificar 

se os recursos do Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies) estão sendo utilizados para cobrir 

a inadimplência do programa; sugerir mecanismos para reduzir a inadimplência e 

assegurar a continuidade do programa; apresentar sugestões com vistas a aperfeiçoar os 

normativos que regem o programa. 

Vale ressaltar que a Constituição Federal confere ao Tribunal de Contas da União - 

TCU a atribuição de órgão auxiliar do Poder Legislativo para realizar auditorias e 

inspeções em relação a qualquer pessoa física ou jurídica, conforme ressaltado nos 

artigos abaixo transcritos:  

“Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder. 

7
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 Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 
que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

 
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
.......................... 
IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, ...;  
.......................... 
VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a 
Estado, ao Distrito Federal ou a Município;” 

Nesse sentido, o Regimento Interno da Câmara dos Deputados assim dispõe: 

“Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua 
competência, e às demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe: 
.......................... 
X – determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da 
União, de diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 
da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal; 

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;” 

Dessa forma, a execução da presente PFC dar-se-á mediante a realização, pelo 

TCU, de fiscalização para avaliar a qualidade da gestão, da transparência e do controle 

do programa de financiamento estudantil (Fies), acompanhar sua execução frente às 

denúncias de não utilização dos recursos do FG-Fies para cobrir a inadimplência do 

programa, bem como perante as constantes falhas no sistema do Fies que atrapalham a 

efetivação das matrículas. 

Ademais, deve ser determinado ao TCU que remeta cópia do resultado da 

fiscalização objeto da presente PFC a esta Comissão, ficando tal cópia disponível para os 

interessados na Secretaria da Comissão. Nessa oportunidade, este Relator elaborará o 

Relatório Final da PFC em questão para apreciação desta Comissão. 

VI – VOTO 

Em face do exposto, voto pela execução da PFC nº 18, de 2019, na forma 

descrita no Plano de Execução e da Metodologia de Avaliação. 
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    Sala das Sessões, Brasília,            de                        de 2019. 

     

Deputado Gilson Marques 

Relator 

9
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 18, DE 2019

“Propõe  que  a  Comissão  de  Defesa  do
Consumidor,  juntamente  com  o  Tribunal  de
Contas  da  União,  realize  ato  de  fiscalização  e
controle  no  Programa  de  Financiamento
Estudantil  (Fies)  a  fim  de  acompanhar  a
continuidade da execução do programa.”

Autor: Deputado Aureo Ribeiro

Relator: Deputado Gilson Marques

RELATÓRIO FINAL

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Proposta  de  Fiscalização  e  Controle  (PFC),  apresentada  à

Comissão de Defesa do Consumidor (CDC), em junho de 2019, para a realização de

ato de fiscalização e controle no Programa de Financiamento Estudantil (Fies) a fim

de acompanhar a continuidade da execução do programa frente às denúncias de

que o Governo Federal não estava utilizando os recursos do Fundo Garantidor do

Fies  (FG-Fies)  e  às  constantes  falhas  no  sistema  do  Fies  que  atrapalhavam a

efetivação das matrículas. 

O relatório prévio à PFC, aprovado por esta Comissão em 2 de outubro de

2019, previu em seu Plano de Execução e Metodologia de Avaliação a realização de

fiscalização,  a  ser  executada  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU),  com  o

propósito de:

a) analisar a eficiência do controle interno do Ministério da Educação na
concessão  de  financiamento  da  educação  superior  de  estudantes
matriculados  em  cursos  não  gratuitos,  com  identificação  de  pontos
críticos e melhoria da efetividade da política pública de modo a assegurar
a qualidade dos serviços prestados aos estudantes e garantir acesso ao
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financiamento aos que dele necessitem e em tempo hábil para efetivar a
matrícula na instituição de ensino;

b) verificar se os recursos do Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies) estão
sendo utilizados para cobrir a inadimplência do programa;

c) sugerir  mecanismos  para  reduzir  a  inadimplência  e  assegurar  a
continuidade do programa;

d) apresentar sugestões com vistas a aperfeiçoar os normativos que regem
o programa.

A Presidência da CDC, por intermédio do Ofício n° 137/2019/CDC, de 2 de

outubro de 2019, encaminhou ao TCU o relatório prévio da presente PFC solicitando

as devidas providências. 

Em resposta, o TCU enviou a esta Comissão o Aviso nº 677-GP/TCU, em

11/10/2019,  que  informa  a  autuação  do  expediente  como  processo  TC-

036.593/2019-2.

A CDC recebeu do TCU, em 12/12/2019, o Aviso nº 1006/2019-GP/TCU,

encaminhando o Acórdão nº 2.870/2019 – TCU – Plenário, com o seguinte teor:

“(...)

9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido este processo de Solicitação do Congresso Nacional, por
meio do qual o Exmo. Sr. Deputado João Maia, Presidente da Comissão de Defesa do
Consumidor  da  Câmara  dos  Deputados,  encaminha  a  Proposta  de  Fiscalização  e
Controle nº 18, de 26/6/2019, de iniciativa do Deputado Áureo Ribeiro, para requerer ao
TCU a realização de fiscalização no Programa de Financiamento Estudantil (Fies) a fim
de acompanhar a continuidade da execução do programa, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1.  conhecer  da  presente  solicitação,  por  estarem  preenchidos  os  requisitos  de
admissibilidade previstos nos arts.  38,  inciso I,  da Lei  8.443/1992,  232, inciso III,  do
Regimento Interno do TCU e 4º, inciso I, alínea “b”, da Resolução-TCU nº 215/2008; 

9.2 informar ao Exmo. Sr. Deputado João Maia, Presidente da Comissão de Defesa
do  Consumidor  da  Câmara  dos  Deputados,  que  esta  solicitação  está  sendo
integralmente atendida, em consonância com o disposto no §1º, II, art. 17 da Resolução
TCU 215/2008, uma vez que, dos aspectos relacionados ao Programa de Financiamento
Estudantil (Fies), tem-se, por um lado, a inviabilidade técnica de se realizar avaliação
solicitada do FG-Fies nesse momento e, por outro lado, que as demais questões trazidas
foram ou estão sendo em grande medida analisadas nos autos dos TC 011.884/2016- 9,
029.782/2018-0, 013.643/2019-3, destacando-se do primeiro, o qual originou o Acórdão-
TCU-Plenário 3.001/2016 (Relatora Ministra Ana Arraes), os seguintes achados: 

9.2.1 precariedade da atuação do agente operador (FNDE) com relação ao controle
de ativos e passivos e a supervisão da atuação dos agentes financeiros: 

9.2.1.1 o FNDE não dispõe de informações consolidadas sobre os financiamentos a
serem repassadas ao MEC; 
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9.2.1.2 ausência de indicadores de desempenho do Fies; 

9.2.1.3  ausência  de  Sistema  de  Informação  que  permita  o  controle  e
acompanhamento da carteira de financiamento do Fies; 

9.2.1.4  dificuldade  de  aferição  da  taxa  de  administração  devida  aos  agentes
financeiros; 

9.2.2 forte dependência de mão de obra terceirizada nas áreas responsáveis pelas
atribuições de agente operador do Fies; 

9.2.3  ampliação  do  Fies  sem  o  adequado  planejamento  e  sem  a  realização  de
estudos que amparassem o crescimento da política pública, com avaliação dos impactos
fiscais e da sustentabilidade do programa; e 

9.2.4 risco de insustentabilidade do Fies; 

9.3 encaminhar ao solicitante, em complemento às informações acima descritas, os
seguintes  acórdãos  acompanhados  dos  respectivos  relatórios  e  votos:  Acórdão  nº
3.001/2016-TCU-Plenário, Relatora Ministra Ana Arraes e Acórdão nº 1.331/2019-TCU-
Plenário, Relatora Ministra Ana Arraes;

9.4  informar  à  Ministra  Ana Arraes,  relatora  do  TC 029.782/2018-0  (processo  de
monitoramento do Acórdão nº 3.001/2016-TCU-Plenário), que o Presidente da Comissão
de  Defesa  do  Consumidor  da  Câmara  dos  Deputados  requereu,  por  meio  desta
solicitação  do  Congresso  Nacional,  a  realização  de  fiscalização  no  Programa  de
Financiamento Estudantil (Fies) para tratar de diversas questões que, em certa medida,
já estão sendo examinadas no âmbito do processo mencionado,  e solicitar  que seja
oportunamente encaminhada cópia do acórdão, relatório e voto que forem proferidos
naquele feito ao relator desta solicitação, nos termos do art.  13,  parágrafo único,  da
Resolução - TCU 215/2008; 

9.5 juntar cópia desta deliberação ao TC 029.782/2018-0, conforme determina o art.
14, inciso V, da Resolução - TCU 215/2008; e 

9.6 dar ciência desta decisão ao Deputado Federal Aureo Ribeiro, nos termos da
minuta de aviso inserida no módulo ‘Comunicações’ do e-TCU, informando-lhe que, tão
logo sejam concluídos os trabalhos de fiscalização, ser-lhe-á dado conhecimento.”

Em  complemento  à  matéria  objeto  da  PFC  em  comento,  merece  ainda

destacar o Acórdão nº 1224/2020 – TCU – Plenário1, acerca dos autos do processo

TC  029.782/2018-0,  que  tratam  de  monitoramento  das  determinações  e

recomendações contidas no Acórdão nº 3.001/2016 – Plenário, adotado no âmbito

do processo TC 011.884/2016-9 (Auditoria Operacional no Fundo de Financiamento

Estudantil), in verbis:

“ACÓRDÃO Nº 1224/2020 - TCU – Plenário

 

Vistos  estes  autos  que  tratam  de  monitoramento  das  determinações  e
recomendações consignadas no Acórdão 3.001/2016 - Plenário (relatora ministra Ana
Arraes), adotado no âmbito do processo TC 011.884/2016-9 (Auditoria Operacional no
Fundo de Financiamento Estudantil), dirigidas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE),  à Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação

1 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/ac%25C3%25B3rd%25C3%25A3o
%25201224%252F2020/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT
%2520desc/0/%2520 Consulta em 12/4/2021.
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(Sesu/MEC) e ao então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG),
bem  como  da  recomendação  ao  FNDE  constante  do  subitem  1.10  do  Acórdão
5.825/2016  -  1ª  Câmara  (relator  ministro  Bruno  Dantas),  adotado  no  processo  TC
032.010/2015-0  (Prestação  de  Contas  Ordinárias  do  Fundo  de  Financiamento
Estudantil). 

Referidas  determinações  e  recomendações  contidas  no  Acórdão  3.001/2016  -
Plenário, foram exaradas nos seguintes termos, in verbis: 

“9.4. determinar: 

9.4.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação que: 

9.4.1.1.  encaminhe  ao  TCU,  no  prazo  de  noventa  dias,  relatório  conclusivo  que
comprove  a  conformidade  dos  pagamentos  efetuados  pela  entidade  aos  agentes
financeiros, no período de 2010 a 2015, com a memória de cálculo do saldo devedor das
carteiras  de  financiamento,  e  tome  providências  para  correção  das  inconsistências
detectadas nos respectivos pagamentos; 

9.4.1.2.  publique,  mensalmente,  em sítio  próprio  da  internet,  os  equivalentes  em
valores financeiros repassados a cada instituição de ensino participante do Fies, tanto na
forma de entrega de Certificados Financeiros do Tesouro – Série E (CFT-E), quanto na
forma de recompra de eventuais saldos de certificados existentes, devendo a publicação
atender, no que for cabível, ao art. 8, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 12.527/2011, além de informar
a  quantidade  de  alunos  financiados  pelo  programa  em  cada  instituição  de  ensino
superior privado recebedora dos recursos públicos; 

9.4.1.3.  apresente ao TCU, no prazo de noventa dias,  os procedimentos a serem
adotados para efetivo enquadramento do Fundo de Garantia de Operações de Crédito
Educativo (Fgeduc) ao percentual máximo de concessão de garantias disposto no art. 17
do Estatuto daquele Fundo, equivalente a dez vezes o valor de seu patrimônio líquido. 

9.4.2. à Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação que: 

9.4.2.1. faça constar dos próximos relatórios de gestão do Fies informações relativas
ao quantitativo de terceirizados que atuam nos setores do FNDE responsáveis pelas
atribuições de agente operador do Fies. 

9.4.3. ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão que: 

9.4.3.1.  quando  da  elaboração  dos  projetos  de  leis  orçamentárias  anuais,  fixe  a
despesa com a administração dos financiamentos do Fies destinada à remuneração dos
agentes financeiros, com base em parâmetros que correspondam à real necessidade do
programa, em respeito à necessidade de ação planejada e transparente na gestão fiscal,
consoante o §1º do art. 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal, e ao princípio orçamentário
da universalidade, positivado no art. 2º da Lei 4.320/1964; 

9.4.3.2. quando da elaboração das leis de diretrizes orçamentárias anuais, inclua o
Fies em seu Anexo de Riscos Fiscais, com a apresentação, a cada ano, da projeção dos
impactos fiscais estimados decorrentes do programa, a curto, médio e longo prazos; 

9.4.3.3.  quando  da  elaboração  da  proposta  orçamentária  anual  da  União,  fixe  a
despesa destinada à concessão de financiamentos no âmbito do Fies com base em
parâmetros  realísticos,  que  forneçam  adequada  previsão  dos  dispêndios  com  o
programa, considerando o quantitativo de financiamentos em utilização e a estimativa de
concessão de novos financiamentos, em respeito à necessidade de ação planejada e
transparente na gestão fiscal, consoante o §1º do art. 1º da Lei de Responsabilidade
Fiscal,  e  ao  princípio  orçamentário  da  universalidade,  indicado  no  art.  2º  da  Lei
4.320/1964; 

9.4.3.4.  abstenha-se de propor a  edição de medidas provisórias para abertura  de
créditos  extraordinários  destinado  ao  Fies  quando  não  plenamente  presente  o
pressuposto de imprevisibilidade exigido pelo art. 167, §3º, da Constituição Federal, uma
vez que as despesas características do programa não atendem, na maioria das vezes, a
este pressuposto.
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9.4.4.  ao  Ministério  da  Educação,  ao  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da
Educação e ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão que: 

9.4.4.1. elaborem, em conjunto e apresentem ao Tribunal de Contas da União, no
prazo de noventa dias, Plano de Trabalho, com prazos e responsáveis, que contemple,
no mínimo, ações sobre: 

9.4.4.1.1. a estratégia a ser adotada para que o Fies possa efetivamente contribuir
para a política educacional, representada pelo cumprimento das metas fixadas no Plano
Nacional  de  Educação  2014-2024,  abrangendo  aspectos  da  execução,
acompanhamento e avaliação do programa, além de alterações em sua concepção, caso
necessário; 

9.4.4.1.2.  os aspectos relativos ao monitoramento,  à avaliação e à mitigação dos
impactos fiscais gerados pela expansão do Fies no período de 2010 a 2015; e 

9.4.4.1.3.  o  monitoramento,  a  avaliação  e  as  estratégias  de  atuação  quanto  aos
índices de inadimplência do Fies. 

9.4.4.2. realizem os estudos e adotem as medidas previstas na Lei Complementar
101/2000  -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  previamente  à  criação  ou  expansão  de
despesas com concessão dos financiamentos do Fies, notadamente no art. 16 daquela
lei,  considerando  que  tais  dispêndios  devem  ser  considerados  como  expansão  ou
aperfeiçoamento da ação governamental; 

9.4.4.3.  realizem  estudos  e  adotem  as  medidas  previstas  na  Lei  Complementar
101/2000  -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  previamente  à  criação  ou  expansão  de
despesas com a administração dos financiamentos do Fies, destinadas à remuneração
dos agentes financeiros, notadamente no art. 17 da lei, considerando que tais dispêndios
devem ser considerados como despesas obrigatórias de caráter continuado; 

9.4.4.4.  elaborem em conjunto e apresentem ao Tribunal de Contas da União,  no
prazo de noventa dias, Plano de Trabalho, com prazos e responsáveis, que abarque, no
mínimo, ações e medidas relativas: 

9.4.4.4.1. aos contratos de financiamento já assinados, com indicação das fontes de
financiamento  a  serem  utilizadas,  considerando  o  vultoso  volume  de  recursos
necessários para sua manutenção; 

9.4.4.4.2. à estratégia a ser adotada com relação ao número de financiamentos a
serem concedidos nos próximos anos, com indicação da estimativa plurianual do número
de vagas e também das fontes de custeio a serem utilizadas para a despesa gerada; 

9.4.4.4.3. à sustentabilidade do Fies, de forma a estabelecer tendência de redução da
dependência do programa quanto a recursos do Tesouro Nacional, com medidas que
possibilitem  minimizar  a  desvalorização  real  dos  ativos  do  Fundo  e  aumentar  a
expectativa de retorno dos financiamentos concedidos; 

9.5. recomendar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE que: 

9.5.1. priorize o desenvolvimento do FiesGC, que já está em andamento, pois esse
projeto permitirá ao FNDE gerir a carteira de financiamento do Fies, o que diminuirá a
dependência  das  informações  repassadas  pelos  agentes  financeiros,  e  favorecer  a
atuação  dos  fiscais  dos  contratos  executados  pelos  bancos,  o  que  aperfeiçoará  o
mecanismo de verificação da taxa de administração a pagar a essas instituições; 

9.5.2.  desenvolva parâmetros para apuração e divulgação,  no relatório  de gestão
anual e em sua página na internet, das taxas de inadimplência e dos indicadores de
desempenho, tais como: taxa de contratos novos; taxa de financiamentos; percentual de
IES participantes; percentual de execução financeira; taxa de inadimplência por ano de
contratação (mais de 360 dias de inadimplência); taxa de inadimplência acumulada até o
ano (mais de 60 dias de inadimplência); percentual do valor total de contrato com atraso
acima de 360 dias; percentual do valor total contratado acumulado ano a ano com atraso
acima  de  60  dias;  taxa  de  inscrições  validadas  pela  Comissão  Permanente  de
Supervisão  e  Acompanhamento  -  CPSA;  taxa  de  contratos  firmados  x  inscrições
concluídas;  taxa  de  contratos  firmados  x  inscrições  validadas  nas  CPSA;  e  taxa  de
estudantes graduados beneficiados pelo Fies; 
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9.5.3. reforce o quadro de servidores efetivos alocados nas áreas que desenvolvem
atividades relativas às atribuições de agente operador do Fies – CGFIN, CGSUP e suas
subdivisões –, com vistas a limitar a atuação de mão de obra terceirizada às atividades
materiais acessórias, instrumentais ou complementares, conforme disposto no Decreto
2271/1997, e, ainda, no sentido de diminuir a dependência de mão de obra terceirizada
nessas áreas; 

9.5.4. promova a capacitação dos servidores alocados nas áreas afetas ao Fies, a fim
de que fiquem aptos a executar todas as tarefas de caráter gerencial e operacional que
envolvem a administração do fundo, e elabore manuais com procedimentos detalhados
necessários para executar as diversas funções do Fies”; 

A recomendação constante do subitem 1.10 do Acórdão 5.825/2016-1ª Câmara foi
dirigida ao FNDE, a fim de que “avalie a conveniência e a oportunidade de efetuar, junto
aos  agentes  financeiros  atuantes  no  Fies,  estudos  relativos  à  expectativa  de
inadimplência  dos  beneficiários  do  Fies,  estimando  o  seu  impacto  na  remuneração
devida às instituições financeiras e nos valores que serão efetivamente percebidos pelos
cofres públicos no momento da amortização dos contratos de financiamento, com vistas
à prevenir eventual inviabilidade orçamentária do programa”. 

Considerando  que,  após  a  realização  de  diligências,  a  proposta  uniforme  da
Secretaria  de  Controle  Externo  da  Educação  –  SecexEducação  foi  no  sentido  de
considerar atendidas todas as recomendações e determinações antes elencadas; 

considerando que este processo cumpriu o objetivo para o qual foi constituído; 

considerando,  finalmente,  o  disposto  na  alínea  “a”  do  inciso  V  do  art.  143  do
Regimento Interno; 

os  ministros  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  reunidos  em Sessão  de  Plenário,
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com
fundamento no art. 169, incisos III e V, do Regimento Interno do TCU, em: 

a)  considerar  cumpridas  as  recomendações  e  determinações  consignadas  no
Acórdão 3.001/2016 - Plenário e a recomendação constante do subitem 1.10 do Acórdão
5.825/2016 - 1ª Câmara; 

b)  dar  ciência  desta  decisão acompanhada das instruções da SecexEducação às
peças 27, 46 e 82 ao Ministério da Educação, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) e ao Ministério da Economia; 

c) arquivar os presentes autos.”

É o relatório.

II – VOTO

Em  razão  do  exposto,  conclui-se  que  a  PFC  alcançou  os  objetivos
pretendidos, uma vez que o TCU adotou as medidas de fiscalização no Programa de
Financiamento Estudantil – Fies, conforme Acórdãos TCU-Plenário nºs. 2870/2019 e
1224/2020.

Assim sendo, por considerar que as providências adotadas pelo Tribunal de
Contas da União atenderam à demanda desta proposição, VOTO no sentido de que
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esta Comissão autorize o arquivamento da presente PFC, por ter alcançado seus
objetivos.

Sala da Comissão,14 de abril de 2021.

Deputado GILSON MARQUES
Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 18, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião extraordinária
realizada hoje, concluiu pelo arquivamento da Proposta de Fiscalização e Controle nº
18/2019, por ter alcançado seu objetivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Gilson Marques. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Celso  Russomanno  -  Presidente,  Felipe  Carreras  -  Vice-
Presidente, André Ferreira, Carlos Sampaio, Célio Moura, Gurgel, Ivan Valente, Joice
Hasselmann,  Jorge  Braz,  Leda  Sadala,  Márcio  Marinho,  Pedro  Augusto  Bezerra,
Weliton Prado, Aureo Ribeiro, Bozzella, Daniel Trzeciak, Darci de Matos, Eli Corrêa
Filho,  Francisco Jr.,  Fred Costa,  Gilson Marques,  Júlio Delgado,  Mariana Carvalho,
Paulo  Pimenta,  Pedro  Vilela,  Ricardo  Izar,  Ricardo  Silva,  Sérgio  Brito  e  Vinicius
Carvalho. 

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2021. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celso Russomanno
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212508007500
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